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Processo n° 33/2012 
PORTARIA N° 09/2012 

A A 

O VICE-PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n° 578, de 30/04/1991 (Lei das 
Diárias), e tendo em vista o disposto no Ato da Mesa n° 01/2005, de 02 de março de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° -Conceder ao Vereador abaixo indicado, a diária correspondente para 
pagamento de despesas com alimentação e hospedagem quando em deslocamento a serviço 
desta Câmara no período citado. 

Beneficiário -Joaquim José de Medeiros 

Função -Presidente da Câmara 

Quantidade - O1 

Destino - Natal(RN) 

Data de Afastamento: 15 de março de 2012 

Hora de Saída: 05:00 horas 

Hora de Chegada: 17:00 horas 

Veículo Utilizado: Veículo Particular 

Roteiro: TCE/RN -Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, para entregar o 
Oficio n° 10/2012 em cumprimento a requisição dessa Corte de Contas constante do Oficio 
Circular n° 001/2012. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 14 de março 
de 2012. 
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